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1. OBJETO

1.1. Contratação de 1 (uma) licença da plataforma Airtable, com 1 ano de acesso, nos 
termos e condições estabelecidos neste instrumento.

1.1.1. Havendo divergências entre a descrição do item constante no CATSER e as 
descrições deste termo de referência, prevalecerão as descrições deste termo de 
referência

1.2. O objeto desta contratação enquadra-se como sendo serviço comum, pois os 
padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste Termo de 
Referência, por meio de especificações usuais de mercado.

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de aceitação da nota de empenho, ou da assinatura do contrato, ou da ordem de 
serviços, na forma da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogada de acordo com a 
legislação vigente e, se mantidas as condições deste Termo de Referência.

1.4. O objeto dessa contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DO OBJETO

2.1. A contratação de software tem por finalidade viabilizar a automação dos processos 
ligados à gestão dos associados vinculados ao programa Membership, aos usuários da 
Incubadora, bem como aos mentores e parceiros institucionais do Supera Parque de 
Inovação e Tecnologia. Tal iniciativa busca aperfeiçoar e agilizar as rotinas 
administrativas, garantindo maior eficiência operacional, transparência e segurança nos 
registros, tratativas e comunicações com os diferentes públicos atendidos.

2.2. Os requisitos técnicos e funcionais para a contratação foram identificados e 
consolidados com base nas experiências práticas, observações de uso contínuo e 
demandas reportadas pelas equipes do Membership e da Incubadora, que já utilizam 
ferramentas do mesmo perfil para suas rotinas institucionais. Essa abordagem assegura 

Item Descrição Quant. CATSER Valor Estimado

1

Plataforma NoCode/LowCode para 
gestão de associados e automação 
de tarefas no Plano Team por 12 
meses

1 27456 R$ 1.472,00

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

ro
ce

ss
od

ig
ita

l.r
ib

ei
ra

op
re

to
.s

p.
go

v.
br

/a
te

nd
im

en
to

/c
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 F
IP

A
S

E
 2

02
5/

00
12

99
 e

 o
 c

ód
ig

o 
6P

Y
T

T
40

Z
.

P
ág

. 1
 d

e 
13

 -
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
W

IN
 T

A
M

A
S

H
IR

O
, E

D
U

A
R

D
O

 G
A

R
B

E
S

 C
IC

C
O

N
I, 

LU
C

IA
N

A
 M

A
R

IA
 S

O
U

Z
A

 D
E

 P
A

IV
A

.

Página: 43

Peça do processo/documento FIPASE 2025/001299, materializada por: W.A.R em 16/10/2025 07:07 CPF: ***.552.068-**

http://www.superaparque.com.br


TERMO DE REFERÊNCIA

Requisição: 294/2025
Processo: 1299/2025
Dispensa: 040/2025

Av. Dra. Nadir Aguiar, 1805
Ribeirão Preto - SP - Brasil 
14056-680
+55 (16) 3315-0735
www.superaparque.com.br                                                                                                             Página 2 
de 13

que a solução a ser contratada esteja plenamente alinhada às necessidades concretas 
das áreas demandantes

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1. No total, esta contratação será composta pela aquisição de 1 (uma) unidade de 
licença de Plataforma No Code/Low Code para gestão de associados e automação de 
tarefas, com 1 ano de acesso.

3.1.1. As principais características e detalhes técnicos do produto a ser adquirido são 
apresentados a seguir:

a) Bases ilimitadas para criar quantas bases desejar para organizar dados e fluxos de 
trabalho;

b) Designer de Interfaces para construção de dashboards e painéis personalizados para 
diferentes perfis de usuários.

c) Visualizações avançadas: Utilize Gantt, Timeline, Kanban, Galeria, Calendário, Grade 
(tabela), Listas, Dashboard e Forms personalizados para organizar e analisar dados 
conforme sua necessidade.

d) Automações para criar rotinas automáticas que disparam ações (notificações, 
atualizações, e-mails, integrações) sem intervenção manual.

e) Extensões para utilização e desenvolvimento de apps internos, scripts personalizados 
e integrações com o marketplace para expandir funcionalidades.

f) Campos personalizados como possibilidade e utilização de diversos tipos de campo 
(texto, número, data, anexos, vínculo entre tabelas, fórmulas, IA).

g) Permissões avançadas para controle de acesso para visualização, edição, 
comentários, compartilhamento de tabelas e painéis.

h) Sincronização padrão para conexão e manutenção das bases atualizadas com outras 
fontes de dados de forma integrada.

i) Colaboração em tempo real para trabalho em equipe no mesmo banco, com 
atualizações instantâneas.

j) Acesso Mobile apps para utilizar o Airtable em dispositivos móveis (iOS e Android).

k) API pública para integrações e conexão de dados do Airtable a outras plataformas, 
sistemas e aplicações.
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l) Central de ajuda e comunidade com documentação completa, tutoriais e suporte pela 
base de conhecimento online para dúvidas e melhores práticas.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A licitante deverá comprovar que tem condições para manutenção da contratação 
por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato

4.2. Comprovação na atuação com soluções No Code/Low Code;

4.3. Equipe técnica capacitada para suporte técnico e operacional

4.4. Atendimento técnico durante todo o contrato, com tempo de resposta máximo de 
24 (vinte e quatro);

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, ou seja, a empresa 
contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo ceder ou transferir a 
responsabilidade pelo objeto licitado, nem mesmo parcialmente, para nenhuma outra 
empresa ou instituição de qualquer natureza.

4.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada.

4.7. A Contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação 
dos materiais e serviços que serão entregues.

4.8. A Contratada deverá entregar o objeto desta licitação, quando da solicitação da 
FIPASE, nos endereços e condições especificados no Termo de Referência

4.9. Não haverá exigência de garantia da contratação, conforme artigos 96 e seguintes 
da Lei 14.133 de 2021.

4.10. Entende-se desnecessária a exigência de catálogo, ficha técnica e/ou amostra, 
considerando-se o presente objeto.

4.11. A empresa adjudicatária deverá apresentar declaração de que tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço, como requisito 
para celebração do contrato

4.12. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento da Licença de uso do 
software/plataforma.

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

ro
ce

ss
od

ig
ita

l.r
ib

ei
ra

op
re

to
.s

p.
go

v.
br

/a
te

nd
im

en
to

/c
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 F
IP

A
S

E
 2

02
5/

00
12

99
 e

 o
 c

ód
ig

o 
6P

Y
T

T
40

Z
.

P
ág

. 3
 d

e 
13

 -
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
W

IN
 T

A
M

A
S

H
IR

O
, E

D
U

A
R

D
O

 G
A

R
B

E
S

 C
IC

C
O

N
I, 

LU
C

IA
N

A
 M

A
R

IA
 S

O
U

Z
A

 D
E

 P
A

IV
A

.

Página: 45

Peça do processo/documento FIPASE 2025/001299, materializada por: W.A.R em 16/10/2025 07:07 CPF: ***.552.068-**

http://www.superaparque.com.br


TERMO DE REFERÊNCIA

Requisição: 294/2025
Processo: 1299/2025
Dispensa: 040/2025

Av. Dra. Nadir Aguiar, 1805
Ribeirão Preto - SP - Brasil 
14056-680
+55 (16) 3315-0735
www.superaparque.com.br                                                                                                             Página 4 
de 13

5. EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Condições de entrega ou execução de serviço

5.1.1. O prazo máximo para entrega do objeto, será de 15 (Quinze) dias a partir da data 
determinada na compra.

5.1.2. Caso não seja possível a entrega/execução na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias úteis de antecedência 
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações 
de caso fortuito e força maior.

5.1.3. A empresa arcará com todas as despesas relativas ao transporte, descarga e/ou 
movimentação dos itens até o local indicado pela FIPASE.

5.2. Local e horário de entrega ou execução de serviço

5.2.1. A licença do software será instalada em um computador/laptop a ser definido pela 
FIPASE, sendo preferencialmente utilizado nas dependências do Supera Parque 
Tecnológico, situ à Av. Dra. Nadir Aguiar, 1805, Jardim Dr. Paulo Gomes Romeo, 
Ribeirão Preto/SP, CEP: 14.056-680.

5.2.2. O horário de utilização será, preferencialmente, de segunda a sexta-feira das 
08:00 às 18:00 horas, com exceção de feriados e pontos facultativos.

5.3. Garantia do objeto

5.3.1. Não há exigência de garantia sobre o bem/serviço, complementar à garantia legal. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 064, de 
2023, cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.1.1. A fiscalização se dará por meio de análise das funcionalidades do aplicativo

6.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
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corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, em 
conformidade com a legislação.

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

7.1. Recebimento do Objeto

7.1.1. Os bens e serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.1.2. Os bens e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes 
do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 60 (Sessenta) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades e sem custos adicionais à FIPASE.  

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá em prazo não superior a 10 (dez) dias corridos, 
no caso de bens e serviços, e 30 (trinta) dias corridos, no caso de obras e serviços de 
engenharia, a contar do recebimento provisório, por empregado designado pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material/execução e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.1.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do produto ou serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

7.1.5. A FIPASE reserva-se o direito de não receber o produto que estiver em desacordo 
com o previsto neste instrumento, podendo cancelar o pedido e aplicar as sanções 
cabíveis, nos termos da legislação vigente.

7.2. Pagamento

7.2.1. O contratado apresentará à contratante a Nota Fiscal Eletrônica de Compra 
referente ao fornecimento efetuado.

7.2.2. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) consecutivos dias após a 
entrega da Nota Fiscal com comprovação do fornecimento do objeto, nas condições 
exigidas, bem como após a aprovação dos respectivos documentos fiscais pela 
contratante. 
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7.2.3. O pagamento do preço pactuado dar-se-á mediante boleto, transferência via pix 
ou depósito bancário na conta corrente indicada pelo contratado, sendo vedada a 
emissão de título de crédito para fins de cobrança.

7.2.4. No caso de atraso nos pagamentos sobre o valor devido à contratada, incidirá 
correção monetária com base no indicador econômico IPCA, correspondente ao período 
decorrido entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
contratação direta de pequeno valor, por dispensa de licitação, com fundamento na 
hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, com adoção do critério de 
julgamento pelo Menor Preço Global.

8.2. Qualificação Técnica

8.2.1 Para comprovação da capacitação técnico-operacional, deverá ser apresentado 
atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em papel timbrado, 
em nome da licitante, que comprove a aptidão da mesma para cumprimento do serviço 
pertinente e compatível em características com o objeto desta licitação.

8.2.2. Comprovação que possui um central de atendimento, com equipe de suporte 
técnico e operacional, com no mínimo de 2 canais para atendimento em até 24(vinte e 
quatro) horas uteis, devendo ser whatsapp/chat, e-mail, telefone, web entre outros.

8.2.3. No caso da licitante ser uma revenda, representação, ou qualquer outra forma de 
venda indireta, a licitante deverá apresentar atestado/declaração ou comprovação que 
possui licença para comercialização do produto com órgãos públicos valida;

8.3. Qualificação Econômico-Financeira

8.3.1. O fornecedor deverá apresentar Certidão negativa de falência ou recuperação 
judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor(es) do domicílio (filial) ou sede (matriz) 
do licitante, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para recebimento 
das propostas, se outro prazo não constar do documento.

8.3.2. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial será aceita certidão 
positiva, desde que acompanhada do Plano de Recuperação, devidamente homologado 
pelo juízo, em vigência, e que demonstre a capacidade de atendimento das exigências 
para a comprovação econômico-financeira previstas no edital.
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8.3.3. No caso de sociedade civil, a proponente deverá apresentar certidão dos 
processos cíveis em andamento, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
em data não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo 
não constar do documento.

8.4. Habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e social

As exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 
a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no aviso de licitação.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Cumprir fielmente o que estabelece o Termo de Referência e as condições de 
sua proposta, com a alocação dos recursos necessários ao perfeito cumprimento da 
execução do objeto, bem como empregados habilitados e com conhecimentos básicos 
dos serviços a serem executados.
9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pela Fipase, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada 
a descontar, dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos.
9.4. Comunicar a Fipase, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal que impossibilite o cumprimento das obrigações assumidas.
9.5. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato, garantindo sigilo e inviolabilidade das conversações 
realizadas por meio do serviço desta contratação, respeitando as hipóteses e condições 
constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações
9.6. Aceitar toda e qualquer fiscalização da Fipase, no tocante ao objeto do presente 
Termo de Referência, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste.
9.7. Comunicar por escrito, quaisquer alterações ocorridas, ou possíveis mudanças 
para melhoria do serviço.
9.8. Comunicar a Fipase sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros dados necessários para o recebimento de correspondências e 
pagamentos.
9.9. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente 
da que será exercida pela Fipase
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10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Acompanhar a execução do objeto, aplicando as sanções administrativas, 
quando cabíveis, assegurando à Contratada a ampla defesa e o contraditório.
10.2. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto.
10.3. Efetuar o pagamento de acordo com as condições pactuadas.
10.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com o presente Termo de Referência as condições de sua proposta.
10.5. Notificar a Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas nos produtos, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

11. DAS SANÇÕES
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato;

11.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances.

11.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
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11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:

a) Advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave;

b) Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 
155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4º do art. 156 da Lei 14.133/2021, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.
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11.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, em hipótese 
alguma, afasta a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública.

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções.

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.

11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

12. SUBCONTRATAÇÃO
12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

14. REAJUSTE

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a

apresentação das propostas.

14.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e independentemente do pedido da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
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14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo.

14.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer

14.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo.

14.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor.

14.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.

14.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

15. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS
15.1. Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações da 
Fipase através do e-mail fipase@superaparque.com.br.

16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
16.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.472,00 (mil, quatrocentos e 
setenta e dois reais)

17. ANALISE DOS RISCOS
17.1. Os riscos de maior impacto identificados, bem como as medidas para mitigá-
los, são, respectivamente:
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18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. A aquisição será atendida pela seguinte dotação: 
09.01.10.19.122.20206.2.0073.04.
110.00.3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica.

Ribeirão Preto, 28 de agosto de 2025

Eduardo Garbes Cicconi
Gerente de Novos Negócios

Aprovação da Diretoria:

Neste ato, nos termos da Lei Complementar Nº 1.222/2001 e suas posteriores 
alterações, a Diretoria Executiva da FIPASE aprova a contratação descrita neste 
Termo de Referência.

Categoria Descrição do Risco Probabilidade Impacto Consequência Institucional Mitigação

Tecnológico Indisponibilidade do sistema / 
serviço cloud Baixa Alto Interrupção de processos críticos, 

prejuízo à operação
Fiscalização contínua, plano de 

contingência, redundância técnica

Segurança/LGPD Vazamento de dados ou 
incidente de proteção (LGPD) Baixa Muito alto Multa ANPD, dano reputacional, 

responsabilização civil/penal
Backup regular, controle de 
acesso, auditoria, revisão de 

permissões

Financeiro Extrapolação de limite técnico-
financeiro / sobrepreço Média Médio Inviabilidade, ilicitude, prejuízo 

orçamentário
Monitoramento de uso, solicitação 

formal de upgrade, ajuste 
contratual

Funcional
Falhas de automação ou 

integração; indisponibilidade de 
APIs

Baixa Alto Parada operacional, retrabalho, perda 
de dados

Testes prévios, validação técnica, 
suporte imediato, plano de 

rollback

Operacional Erro operacional 
(usuário/fornecedor) Baixa Alto Perda de informações, retrabalho, 

responsabilização civil
Capacitação, documentação de 

procedimentos, políticas de 
backup

Contratual Descumprimento contratual 
pelo fornecedor Baixa Alto Interrupção do serviço, repercussão 

legal e administrativa
Fiscalização rigorosa, controle 

documental, comunicação formal 
de não conformidade

Adoção/Engajamento Resistência da equipe, 
subutilização Média Baixo Ferramenta subutilizada, perda de 

eficiência
Treinamento contínuo, onboarding 
estruturado, acompanhamento do 

uso

Ambiental/Regulatório Impacto ambiental ou 
regulatório não previsto Baixa Baixo Penalização ambiental, não 

conformidade em auditoria

Monitoramento permanente, 
cláusula específica de 

responsabilidade 
ambiental/regulatória
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Ribeirão Preto, 29 agosto de 2025

Prof. Dr. Edwin Tamashiro 
 Presidente

Luciana Maria Souza de Paiva
Diretora Administrativa Financeira
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Assinaturas do documento

"294-2025 - TR - Licença de uso Airtable Revisado"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: 6PYTT40Z

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIANA MARIA SOUZA DE PAIVA (CPF: ***.950.058-**) em 10/10/2025 às 14:43:22 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 25/07/2025 - 16:24:05 e válido até 25/07/2028 - 16:24:05.

(Assinatura do Sistema)

EDWIN TAMASHIRO (CPF: ***.141.598-**) em 09/10/2025 às 08:57:04 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 23/07/2025 - 00:04:36 e válido até 23/07/2028 - 00:04:36.

(Assinatura do Sistema)

EDUARDO GARBES CICCONI (CPF: ***.488.728-**) em 08/10/2025 às 11:14:52 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 26/07/2025 - 09:17:54 e válido até 26/07/2028 - 09:17:54.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link
https://processodigital.ribeiraopreto.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo FIPASE

2025/001299 e o código 6PYTT40Z ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a
conferência.

https://processodigital.ribeiraopreto.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=FIPASE-1299-2025-3325-1299-6PYTT40Z-I

